
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE MAREMA 
 

       RUA JOSE GASPARI, Nº 69 – FONE (49) 3354-0222 – CNPJ 78.509.072/0001-56 – CEP  89860-000     1 

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N ° 001/2023 

COMPRA DIRETA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

 

O objeto do presente Chamamento Público consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios diretamente da 

agricultura familiar e do Empreendedor Familiar rural, para distribuição nas escolas e creches o 

município para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme 

Resolução FNDE 04/2015, de acordo com Edital de Chamamento Público nº 001/2023, processo licitatório 

nº 06/2023. 

 

ATA N° 01 

 

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Marema, às 09h00min, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, conforme Decreto 

005/2023, para proceder o recebimento, avaliação e aprovação dos documentos referentes o Chamamento 

Público 001/2023 para Compra Direta da agricultura familiar – Programa de Alimentação Escolar/FNDE. 

 

Os envelopes contendo a documentação foram entregues pelos seguintes produtores rurais: 

 

1 - Erminio Possini – CPF nº 149.254.279-20  

2 - Dirceu Zardo – CPF nº 687.665.809-00  

3 - Sérgio Ceratto – CPF nº 486.612.369-91  

4 - Moacir Zat – CPF nº 777.796.309-00  

5 – Sandra Lunardi – CPF nº 042.065.569-70  

 

Todos os envelopes foram entregues devidamente lacrados, com identificação externa e dentro do prazo 

previsto no edital de chamamento público n° 001/2023, edital Processo Administrativo n° 006/2022. 

 

Abaixo estão listados os documentos apresentados pelos agricultores proponentes, conforme exigência na 

Clausula 2.1 – Habilitação do fornecedor Individual:   

 

1 - ERMINIO POSSINI:  

I - CPF nº 149.254.279-20; 

II – DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf nº SDW0149254279202803220825; 

III - o Projeto de Venda de Fornecedores Individuais – Valor Total: R$ 3.879,00; 

IV – (dispensado) e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

2 - DIRCEU ZARDO 

I - CPF nº 687.665.809-00; 

II – DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf nº SDW0687665809001603220126; 

III - o Projeto de Venda de Fornecedores Individuais – Valor Total: R$ 11.690,00; 

IV – (dispensado) e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 
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3 - SÉRGIO CERATTO  

I - CPF nº 486.612.369-91; 

II – DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf nº SDW0486612369910311210835; 

III - o Projeto de Venda de Fornecedores Individuais – Valor Total: R$ 13.259,60; 

IV – (dispensado) e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

4 - MOACIR ZAT 

I - CPF nº 777.796.309-00; 

II – DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf nº SDW0777796309000704210305; 

III - o Projeto de Venda de Fornecedores Individuais – Valor Total: R$ 3.115,00; 

IV – (dispensado) e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

1 – SANDRA LUNARDI:  

I - CPF nº 042.065.569-70; 

II – DAP – Declaração de Aptidão ao Pronaf nº SDW0042065569701702220121; 

III - o Projeto de Venda de Fornecedores Individuais – Valor Total: R$ 11.250,00; 

IV – (dispensado) e 

V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

 

Após a análise dos documentos de cada fornecedor individual, não se vislumbrou qualquer óbice a sua 

adoção, razão pela qual foram aprovadas, procedendo a habilitação de todos os proponentes, estando ainda 

todos os projetos de venda dentro do limite de valores e elaborados de acordo com o item 4 do edital, o 

qual não se vislumbrou qualquer óbice a sua adoção, razão pela qual foram aprovadas e realizado o rateio 

entre os agricultores de acordo com cada projeto de venda. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi assinado a presente ata pela Comissão e 

demais participantes. 

 

Marema/SC, 07 de fevereiro de 2023. 

Comissão: 

 

 

 

Vanderlei Calderan                                                          Bruna Michelli Guralski 

       Presidente                                                                       Membro 

 

 

Marlete T. Lunardi                               Fabiano Vicelli Dela Betha 

           Membro                                             Membro 


